
Indicação Nº 5069/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da secretária 

competente, que sejam tomadas as providências 

necessárias para a fiscalização de terreno particular, 

localizado na Rua Serra dos Gradaús, em frente ao 

número 373, no bairro Jardim Rosemary, devido à 

presença de vegetação alta e acúmulo de lixo.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da secretária 

competente, para que sejam adotadas as devidas providências para a fiscalização do terreno 

particular, localizado na Rua Serra dos Gradaús, em frente ao número 373, no Jardim Rosemary, 

o qual se encontra com mato alto e grande quantidade de lixo, oferecendo riscos à saúde e à 

segurança dos moradores da região.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente indicação tem por finalidade atender às denúncias feitas por 

moradores da Rua Serra dos Gradaús, no Jardim Rosemary, que relataram o estado de abandono 

do terreno localizado em frente ao número 373.
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O local encontra-se com vegetação alta e descarte irregular de lixo, o que tem 

favorecido o surgimento de insetos, animais peçonhentos e até mesmo criadouros do mosquito 

transmissor da dengue, colocando em risco a saúde pública. Além disso, a situação contribui para 

a desvalorização da região e gera insegurança aos moradores.

Diante disso, é de extrema importância que a Prefeitura, por meio da secretaria 

competente, realize uma fiscalização no imóvel e notifique o responsável legal para que sejam 

tomadas as medidas cabíveis quanto à limpeza e manutenção do terreno.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y1A7X2P259G6R9WJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Y1A7-X2P2-59G6-R9WJ
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